


     

                
              
              
   

    

                  
             
               
     

              
           

      

               
           

              
           

              
            

              
              

                
      

                 
         

           
            
                  
               
             
   

             
            
            

              
       

                 
             

               
               
 

 

     

                
              
              
   

    

                  
             
               
     

              
           

      

               
           

              
          
 

              
            

              
             
 

                
      

                 
         

            
            
                  
              
             
   

             
            
            

             
        

                 
             

               
               
 

08/10/2020 SEI - Documento para Assinatura

As partes, acima identificadas, tern, entre si, justo e aventado e celebram por força do presente Instrumento,
elaborado conforme disposto no art. 62, § 3°, II, da Lei 8.666/93, conforme Processo n°
53117.055752/2018-02, CONTRATO DE Prestação DE Serviços e VENDA DE PRODUTOS, de acordo com as 
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tern por objeto a contratação de produtos e serviços por meio de Pacote de 
Serviços dos CORREIOS mediante adesão ao Termo de Condições Comerciais e Anexos, quando contratados
serviços específicos, que permite a compra de produtos e utilização dos diversos serviços dos CORREIOS por
meio dos canais de atendimento disponibilizados.
1.2. Ao contratar o Pacote de Serviços, a CONTRATANTE sera categorizada pelos CORREIOS, conforme 
critérios definidos no Termo de Condições Comerciais disponível no portal dos CORREIOS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1. Os procedimentos comerciais e operacionais referentes a produtos e serviços a serem adotados pelas 
partes encontram-se nos respectivos Anexos ou Termos disponibilizados no portal dos CORREIOS.

2.2. A relação de serviços e produtos disponibilizados a CONTRATANTE esta detalhada no Termo de
Condições Comerciais, que podera ser atualizada pelos CORREIOS mediante comunicação previa
da CONTRATANTE.

2.2.1 Os serviços e produtos constantes no pacote de serviços contratado, mencionados no subitem 2.2.
estarão disponíveis para utilizacao somente após seu cadastro nos sistemas internos dos Correios.
2.3. Além dos produtos e serviços disponíveis no pacote contratado, poderá haver inclusão de outros,
ainda que específicos, mediante negociação entre as partes, registro formal da solicitação e apostilamento
do contrato.
2.3.1. A inclusão de produto ou serviço, previsto no subitem 2.3, dar-se-a após acréscimo de Anexo 
especifico e cadastro nos sistemas dos CORREIOS.

2.3.2. A exclusão de produto ou serviço previsto no subitem 2.3 ocorrera mediante comunicação de uma das 
partes, com aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias.
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS Obrigações DA CONTRATANTE 3.1. A CONTRATANTE se compromete a:

3.2. Informar aos CORREIOS seus representantes credenciadas, com antecedência mínima de 15 (quinze)
dias úteis, para emissão do cartão de postagem. Nas informações deverão constar o nome do órgão e do seu
responsável, endereço, telefone para contato, endereço eletrônico e os tipos de serviços a serem utilizados.3.3.
Providenciar o cadastramento nos sistemas e ferramentas corporativas dos CORREIOS para a devida 
utilização dos serviços disponibilizados.
3.4. Controlar a utilização dos serviços e sistemas por parte de seus representantes credenciadas.
3.4.1. 3.4.1. Por representantes credenciadas entendam-se os órgãos vinculados hierarquicamente entre siou 
que compõem o mesmo órgão, cuja utilização do contrato for autorizada pelos CORREIOS.
3.4.2. A infração contratual por parte dos representantes credenciadas mencionados no subitem 3.4.1 serão 
de responsabilidade da CONTRATANTE, apurada no teor deste contrato.
3.5. Observar e cumprir as regras gerais de aceitação de objetos e utilização dos serviços, conforme previsto 
nos Termos e Condições disponibilizados no portal dos CORREIOS e/ou nas Tarifas/Tabelas de Pregos.
3.6. Responder pelo cumprimento das exigencias legais vigentes, bem como por todo e qualquer tributo 
que possa ou venha a ser exigido, decorrentes do conteúdo enviado, bem como pela veracidade das
informações fornecidas.
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